
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUAMA 

(23/10/2023). 

AOS VINTE E TRES DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023, ÀS DEZ HORAS, NA 
SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES REUNIURAM-SE A COMISSÃO 
ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUAMA, PREVIAMENTE 
DESIGNADO PELO SR. PRESEIDENTE DESTA CASA LEGISLATIVA 
CONSTITUIDA PELOS SRS.THIAGO SILVA PINHEIRO, JOSÉ RODOLFO S. S DA 
SILVA, WALMIR DE OLIVEIRA BELCHIOR, JOÃO CARLOS DE DEUS E JOSÉ 
MAGNO MARTINS, PARA APRECIAREM OS SEGUINTES PROJETOS DE 
RESOLUÇÕES: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 108 DE 04 DE OUTUBRO DE 2023, 
DE AUTORIA DO VEREADOR DIEGO FERNANDES DA SILVA, QUE CONFERE 
TÍTULO DE CIDADANIA ARARUAMENSE A SENHORA MERIANGELA DE SOUZA 
VEIGA, PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 111 DE 04 DE OUTUBRO DE 2023, DE 
AUTORIA DO VEREADOR THIAGO MOURA SALIM, QUE CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADANIA ARARUAMENSE AO SR. MARCOS ANTONIO DIONISIO MACHADO, 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 113 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023, DE AUTORIA 
DA VEREADORA MARIA SYLVIA PIRES DE OLIVEIRA CORRÊA, QUE CONFERE 
TÍTULO DE CIDADANIA ARARUAMENSE AO SR. CRESO ROBERTO PACHECO 
DE MACÊDO, PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 116 DE 04 DE OUTUBRO DE 2023, 
DE AUTORIA DO VEREADOR NELSON LUIZ SIQUEIRA BARBOSA, QUE 
CONFERE TÍTULO DE CIDADANIA ARARUAMENSE AO SENHOR MARCOS 
CESAR LOPES FREITAS, PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 118 DE 06 DE OUTUBRO 
DE 2023, DE AUTORIA DO VEREADOR CARLOS ALBERTO SIQUEIRA DA SILVA, 
QUE CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA ARARUAMENSE AO EXCELENTÍSSIMO 
SR. VEREADOR DELSON FRANCO MENEZES, PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 120 
DE 05 DE OUTUBRO DE 2023, DE AUTORIA DO VEREADOR ARÍDIO MARTINS 
VIEIRA FILHO, QUE CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA ARARUAMENSE A 
SENHORA DRA. ROBERTHA TULIO DA SILVA MACIEL BRAUN DOS SANTOS, 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 123 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023, DE AUTORIA 
DA VEREADORA ROBERTA NOBRE BARRETO, QUE CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADANIA ARARUAMENSE AO SENHOR RENATO NOGUEIRA DA SILVA, 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 124 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023, DE AUTORIA 
DA VEREADORA ROBERTA NOBRE BARRETO, QUE CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADANIA ARARUAMENSE A SENHORA SANDRA MARA AVELINO DA CUNHA, 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 125 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023, DE AUTORIA 
DA VEREADORA ROBERTA NOBRE BARRETO, QUE CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADANIA ARARUAMENSE AO SENHOR RICARDO IBRAIM L. DE ASSUMPÇÃO, 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 131 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023, DE AUTORIA 
DOS VEREADORES MARCIO RICARDO DE OLIVEIRA E MARIA DA PENHA 
BERNARDES, QUE CONFEREM TÍTULO DE CIDADANIA ARARUAMENSE A DRA. 
BRENDA COUTINHO VIEIRA CAMPOS, PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 132 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2023, DE AUTORIA DOS VEREADORES MARIA DA PENHA 



BERNARDES E MARCIO RICARDO DE OLIVEIRA, QUE CONFEREM TÍTULO DE 
CIDADANIA ARARUAMENSE A SENHORA HÉRIKA SIQUEIRA MENEZES PASSOS 
E PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 133 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023, DE AUTORIA 
DOS VEREADORES MARCIO RICARDO DE OLIVEIRA E MARIA DA PENHA 
BERNARDES, QUE CONFEREM TÍTULO DE CIDADANIA ARARUAMENSE AO 
DOUTOR ALVARO MICHELE BARBOSA CONTE. EM SUAS JUSTIFICATIVAS, OS 
AUTORES MENCIONAM QUE AS HONRARIAS, CONCEDIDA POR ESTA CASA 
LEGISLATIVA CONTEMPLAM, PESSOAS QUE NÃO SEJA NATURAL DE NOSSA 
CIDADE. A PRESTAÇÃO DE HOMENAGENS E CONCESSÃO DE HONRARIAS 
SÃO PRÁTICA CORRENTE EM VÁRIOS MUNICÍPIOS, JUSTAMENTE COM O 
INTUITO DE PRESTIGIAR PESSOAS, POR SUAS ATIVIDADES, QUE TENHAM 
CONTRIBUÍDO DE ALGUM MODO PARA O DESENVOLVIMENTO LOCAL OU 
PARA O BEM-ESTAR COLETIVO. NÃO RESTAM DÚVIDAS, PORTANTO, DE QUE 
SE TRATA DE MATÉRIA DE INTERESSE LOCAL, INSERINDO-SE NA ESFERA DE 
COMPETÊNCIA TÍPICA DO MUNICÍPIO. EM GERAL, A LEI ORGÂNICA 
ESTABELECE QUE A CÂMARA MUNICIPAL TENHA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA 
PARA CONCEDER TÍTULOS E HONRARIAS, ATRAVÉS DE PROJETO 
RESOLUÇÃO, DESDE QUE ESTEJAM ACOMPANHADOS DO CURRICULUM 
VITAE CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO. AS PROPOSITURAS 
SUBSCRITAS, ENCONTRAM-SE INSTRUÍDAS COM AS BIOGRAFIAS 
CIRCUNSTANCIADA DOS HOMENAGEADOS, ALÉM DE ESTAREM EMBASADOS 
NA LEGISLAÇÃO VIGENTE DESTA CASA LEGISLATIVA. DIANTE DO EXPOSTO, 
A COMISSÃO ACIMA MENCIONADA EXARA PARECERES FAVORÁVEIS AOS 
PROJETOS EM TELA, POR SEREM JUSTAS E MERECIDAS AS HOMENAGENS 
ORA PROFERIDAS. NÃO HAVENDO NENHUM ASSUNTO A SEREM DISCUTIDOS, 
O SR. PRESIDENTE DETERMINOU A LAVRATURA DESTA ATA, QUE VAI 
ASSINADA PELOS VEREADORES PRESENTES. EM TEMPO, VEREADOR 
THIAGO MOURA SALIM, NÃO ESTEVE PRESENTE, TENDO SUA FALTA 
JUSTIFICADA. 
 
 
 
 
THIAGO SILVA PINHEIRO                                   WALMIR DE OLIVEIRA BELCHIOR 
 
 
 
 
JOÃO CARLOS DE DEUS                                 JOSÉ MAGNO MARTINS 
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